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P.a Antonio Pompeo Paes, Juiz Ordr.° 
na V.a de Ytú. 

Como as facadas, q. Joaquim Nobre deo em sua mulher, 
não hé cazo de devaça, e esta não crellar de seo marido, nem 
porisso deve ficar sem castigo aquelle insulto; pelo q. Vm.ce 

conservará prezo ao d.° Joaq."1 Nobre o termo de vinte dias, 
e findos elles, lhe fará Vm.ce asinar Termo de recolherse ao 
seo sitio, onde viverá com sua mulher; e no cazo de quebran-
tallo ser prezo, e castigado. 

Pela parte, q. o Cap.nl Mand.e dessa Villa Joaquim de 
Meyra de Siqr." me consta ,fugio da cadeya dessa villa Joze 
Portes Machado, deq. se faz indispensável tirar devaça, p.a 

se saber o modo porq. o fez, oq. ordeno a Vm.ce assim o exe-
cute. D.s g.e a Vm.ce. S. Paulo a 11 de Março de 1779 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / S.r Juiz Ordr.0 Ant.° 
Pompeo Paes. / / S.r Juiz Ordr.° Ant.° Pompeo Paes. / / 

P." Joaq.nl de Meyra de Siqr.a Cap.m Mand.e 

da Villa de Ytú 

Fico na intelig." de ter fugido da cadeya dessa villa 
Joze Portes Machado, e Vm.ee deve estar na de fazer a mais 
exacta diligencia, p.a q. se prenda este insolente, p.a ser cas-
tigado, como merece; e. p.a oq. nesta ocazião ordeno ao Juiz 
ordr.0 devace desta fuga. D.s g.e a Vm.ee. S. Paulo a 11 de 
Março de 1779 / / Martim Lopes Lobo de Sald.a / / 

P.a Manoel Per.a de Castro, Cap.m de Orden.a 

de S. Luiz da Paraitinga. 

Em conseq.a da carta de Vm.ce sou a dizerlhe q. o ser 
escrivão Agostinho da Fonseca não o privilegêa da obrigação 
de cabo da sua comp.a, pelo q. sempre q. elle falte ao seo de-
ver, deve ser prezo, o q. Vm.ce executará; como também ao 
soldado Fran.co Roiz, pela dezobd.a de não trazer a lista, e 
carta de Vm.ce, deq. nada o podia izentar, por ser serviço de 
S. Mag.e D.s g.e a Vm.ce S. Paulo a 11 de Março de 1779 / / 
Martim Lop.s Lobo de Sald.a / / 

P.a o Sarg.t0 Mor Com.de da V.a de Santos 
Fran.co Aranha Barreto. 

Serve esta de acompanhar huma gayola de pao, emq. 
vão cinco guarazes vivos p.° a Rainha N. Sr.a q. Vm.ce man-
dará cuidar delles nessa villa pelo modo, q. se explica no pa-


